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DECRETO N. 4.u3 - DE 31 DL: DEZEMBRO DE 1024.

'Autoriza a abrir,' To Ministerio da 'Marinha, o credito espe-
- cial de .1:428$3i0, para (atender ao • pmfamento de Ires lâm-

padas 4. 11dist. , , dcslinadas ao Serviço da aviação naval •

O Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brasil:
Faço saber que o cOngre3S0 Nacional decreta e eu san-

Mono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Sr. Presidente da Republica auto-

rizado a abrir, pelo Ministerin da Marinha, o credito especial
do quatro contos quatrocentos e vinte e 'oito mil tresentos.
quarenta réis (1: v288310), para atlender ao pagamento, effe--
ctuado pelo Bane-) do Brasil, de despezas Co' ^ ^^-misleão do
tres lampadas -zAldis p, destinadas ao serviço de aviação naval;
Zevogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, :31 de dezembro de 1924, , 103° da Indepen-
dencia e U° da Repnblica.

AI:TREM DA SILVA P,INARDES

Alexandrino Faria dc Alpcar,
—

DECRETO . N. ;1.00C —nu 7 DE JANEIRO DE 192l;

Declara aberto, pelo Ministerio do Justiça e Negocios Interio-
res, o credito especial de •2:948.5115, para pagamento,
durante a anuo corrente de 1925, da differença de venci-
',lentos dos funceionarios da Policia Civil, a que se refere
(.) decreto n. 4.82O, de 21; de janeiro findo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
- Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

sancciono aseguinte resolução:..	 ,
" Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores, o credito especial na importaneia de 562:948$1.15,
para pagamento, durante . o anno corrente de 1024, da diffe-
rença de vencimentos dos funecionarios da Policia Civil, a
quo se refere o decreto n. 4.820, de 26 de janeiro findo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1925, 101° da Indepen-

'dencia . os 37° da Republica.
IMIUD DA SILVA BERNARDES.

João Luiz Alves..

DECRETO N. 4.008 — DE 4 DE JANEIRG ran 1925

Autoriza a abertura, pelo Ministeria da Justiça e Negoeios In-
teriores, do credito especial de 6:000$, para paganiento, da-.

• vante o segando semestre deste a/LII0, do ordenado que
compete ao Dr. Mathias•Olympio de Mello, "juiz federal na
6ecção do Piaithg, em disponibilidade;

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

ciono a seguinte resolução:
Art. 1. 0 E' o Poler Executivo autorizado a abrir, pelo

Ministerio da Justiça e N yw veios Interiores, mo credito espe-
Cial da importancia- de seis contos de róis, para occorrer, du-
rante o segundo semestre do corrente armo de 1924, ao paga-

•mento do ordenado que compete 'ao Dr. Mathias Olympio de
Mello, juiz federa/ na secção do Piauhy, que foi posto em dis-
pOnibilidade, por ter assumido o Governo do referido Estado.

Art. 2." ?ficam revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1025, 101° da Indepen-

Oencia e 31° da ltepublica.
ARTITUR DA SILVA BERNARDES.,

João Luiz Alves.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 16.711 — Da 23 DE DEIEMEP.0 , DE 1924 (*)

approva o regulamento da Inspectoria de Aguas e. Esgotos

O Presidente, da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
ti Banda da antorização conferida pelo art. 201, n. XXX, da

,( 0) Reproduz-se por ter sido Publicado com incorrecções.

Francisco S4.
nnn••••••n•••

Regulamento ua inspectoria de Aguas o Esgotos •

Approvado pelo decreto n. 16.711, de 23 de dezembro de 1924

CAPITULO I	 •

ENCARGOS DA INSPEGTOMA

Art. 1.0 A' Inspeetoria de Aguas e Esgotos compete:
f. Administrar technica e industrialmente os serviços dó

- abastecimento de agua potavel no District° Federal;
II. Dirigir technicamente no District° Federal o esgota-

mento de aguas residuarias e fiscalizar os contractos para tal
fim existentes com a "The Rio de Janeiro City Improvements
C.° Ltd."

til. Conservar a rède de esgotamento de aguas pluviaes,
ainda sol.) a administração do Governo Federal;

1V. Administrar a Estrada de Ferro Rio d'Ouro;
V. Conservar os bens immoveis da União adstrictos, dire-

cta ou indirectamente, aos supra citados serviços.
Art. 2.° Os serviços indicados no artigo precedente são dis-

tribuidos por Ires secções administrativas, constituindo a ad-
ministração central e quatro divisões technicas. Aquellas serão
dirigidas por dous chefes de secção e um intenaente e as 111-

-limas por engenheiros chefes do divisão, todos elles directa-
mente subordinados ao inspector.

CAPITULO II

DO INSPECTOR E SUAS ATTRIBUIC:utg

Art. 3.° Ao inspector, engenheiro de provada compelencla
na technica e na administração de trabalhos analogos aos da
inspectoria, cabe, como pessoa de confiança do Governo Fe-

...Aleral e auxiliar directo do ministro da Viação e Obras Publicas,
zelar e superintender todos os serviços mencionados no capi-
tulo I, competindo-lhe . especialmente:

I. Entender-se. em pessoa ou por expediente escripto, com
o ministro da Viação e Obras Publicas, sobre o objecto dos ser-
viços a cargo da inspectoria e com a "Time Rio de Janeiro City
1mprovements C.° Ltd". sobre os que lhe são confiados pelos
contrae,f os existentes,.transmittindo-lhe as decisões do Governo.

II. Organizar ou approvar instrucções internas, para boa
execução dos serviços, observada a legislação em vigor.

Ilf. Dar audiencia, em dias e horas previamente marcadas,
ás pessoas que o procurarem, para tratar de assumptos relati-
vos á administração que lhe incumbe.

. 1V. Requisitar das autoridades . compeentes quaesquer
esclarecimentos ou providencias, que digam respeito aos ser-•
viços da inspetoria, á segurança e sande do respectivo pes-
soal, assim como ao cumprimento de ordens recebidas do mi-
nistro da Viação' e Obras Publicas.

V. Autorizar as despezas da inspetoria, de accórdo com
a verba, orçamentaria çle cada anuo- e os. creditos extraordi-
nades, abertos, pelo Governo, e requisitar o Seu pagamento,
em tudo observada a legislação em vigor.

VI. Encommendar e adquirir no paiz e no estrangeiro,
nós termos das leis- existentes, materiaes, maehinismos, fer-
ramentas e utensilios para os serviços da inspectoria.

VII. Celebrar contractos para a execução de obras e ae-
córdos para a • acquisiçãe de predias rusticos e 'urbanos, que
interessem aos serviços da inspeetoria.

VIII. Dar o destino conveniente, mediante . právia auto-
rização do ministro da Viação e Obras Publicas. aos bens tor-
nados imprestaveis ou desnecessarlos aos serviços da inspe-
ctora?.

IX. Nomear e demittir o pessoal titulado nos termos 'das
lettras li, i, j e paragrapho unico do art. 69 e propor ao mi-
nistro da Viação e Obras Publicas as nomeações, promoções e
demissões fora de sua alçada. 	 •

,X. Despachar ou instruir e remetfer ao ministro da Via-
ção e Obras Publicas os pedidos dos funceionarios e empre-
gados' da inspectoria.

lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1921, e n.• XX, do art. 3',
da mesma lei, decreta:

Artigo unico. Fica approvado o regulamento que com este
baixa, assinado peloministro de Estado dos Negesios da
'Viação e Obras Publicás, para a Inspectoria de Aguas e-Es-
gotos, em substituição do regulamento da Repartição de Aguas
e Obras Publicas, approvado pelo decreto D. 11.515, de 4 do
março de 1925.

'Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1924, 103 0 da Indepcn-
delicia e 36° da Republica.

ARTHUR DA SILVA BERNARDEb.

•

• .n••••n•••
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XL Enviar an ministro da Viação e Ob,as Publicas, in-
formados. os papeis que a essa autoridade sejam dirigido,
sobre -meteria . attinente ao pessoal, ou aos serviços da Inspe-
cloria.

XII. Impôr ao pessoal sob suas ordens as penas discipli-
nares ou propeir ao minielro da Viação e. Obras Publicas a
applicação das que estejam fera da sua alçada.

XIII. •mpôr á eThe Rio de Janeiro City Improvemeots
Company, Limitai», as multas que lhe couberem pela inobser-
vencia de seus contr e etos, communicando• ao ministro da
Viação e Obras Publicas as • imporLaecias e a razão das
mesmas.

XIV. Providenciar, com a maior solicitude, sempre que'
occor• ram accidentes ou desastres Dos serviços da Inepectoria.
zelando -sim pela defesa dos bens e direitos da Fazenda Pu-
blica. seeurança do pessoal e interesses da população.

XV. Deter minar a abertura dos inquemos administra-
tivos e investigações para o esclarecimento da administração
e a apuração das responsabilidades.

XVI. Conceder o goso e uso' da agua polevel distribuiria
pelas canalizações publicas e autorizar a execução das canali-
zações de eegotos de aguas residuariae, nos predies ui banes si-
tuados em zonas dotadas desses serviços, tudo nos termos das
leis, (teci etos, regulainentoe- e contractos em vigor.

XVII. Representar ao ministro da Viação! e Obras Pu-
blicas sehre a conveniencia ou a necessidade de modificações
nas taxas devidas pelo consumo de agua potavel e pelo es-ei-
temente de aguas fecaes, assim como das tareias da Estra°da,
de Ferro Rio d'Ouro.

XVIII. ASSignar todos os contractos, aceôrdos e ajustes
lavrados na Inspectoria, mediante minutas previamente a.ppro-
vadas pelo ministro da Viação e Obras . Publicas.

XIX. Assignar, cotim representante do Gostemo. devida-
mente autorizado, as modificações de contraeld, os termos
additivos, as tabellas de preços e as instrucções para unifor-
mização e regulareeção dos serviços a cargo da eThe Rio do
Janeiro Cily Improvements Company, Limitedee

• XX. Approver ou rejeitar os projectos, memerias justifi-
cativas. e.specifica e õee, eatenlos, orçamenlos. e "desenhos ne-
nessarins' á execução das obras da Inspectoria.

XXI. Dar posse acee funiicionarios da Inspectoria.
• XXII. 'Dar despaches interloculorios e lemes ane papeie

que lhe sejam dirigidos e assignar ou visar os que devam ser
expede1 n s pela Inspectoria.

XXIII. 7elar pela fiel observancia deste regulamento e
das instrueções expedidas para execução dos serviços a carie°
'da Insperioria.

XXIV. Enviar ao ministro da Viação e Obras Puralicas,
ate o dia 15 de abril de cada armo, o relatorio detalhado dos
servire s executados no armo anterinr.-

XXV. Tomar, nos casos urgentes e não previstos neste
regulamento doeisões mie su eimetlerá á anprovaeão da mi-
nistro da Viação e Cbras Publ i cas, consultando-o previa-
mente, sempre que da espera da resposta não advenham
damne s• nos eervicoe da Tn.spectoria.

XXVT. Permisitar das estradas, de ferro da União e em-
prezas part iculares os transportes que 'forem neeeesarios ais
serviços da Inspectoria.

Art. 4.! O inspector poderá escolher, entre os emprega-
dos da Inspertnr ia, até dous auxiliares de gabinete e . fixer-

. lhes uma gratificação nunca ma'or d 301$, meneaee, si para
tanto tiver dotação orçamentaria propila.

CAPITULO III

DAS ATTRIBUI .ÇOES DOS ENGENHEIROS CHEFES DE DLISÃo

• Art.5.° Em cada divisão cabe ao respectivo engenheiro-
chefe:
• I. Dirigir todos os serviçoe, zelando-lhes a pontualidade,
a economia e a boa. ex pelirem, assim como admittir e dispensar
o pesena l dieri s ta, jorneleiro e onerario.

Informar ao inspe a tor - sobre o 'pessoal e serviços a
seu rerg.n.

TIL Zelar a ordem e o respeite em seu departamenta,
advertindo os furiccinnariee rulnati a,,. • de . faltos jecere
reerões. levando. em cases graves, o far te an conhecimento do
insper t nr mira anperaren clp me t n e penalidade.

'	 IV. Erigir de-seus siih-r'-'de as infnrmareses sieehnes
ou es'riplae. recessarie e	eireereo dee serviços ou á Meteu-
cção de questões que lhes di gam respeito.

• • -V. Remeller PO iasneetnr, converieurit emente informados,
os processos em transito pelo seu departamento ou -della
•Driundr-

VI. Organizar e submettet á approvação do Inspector as
intrucções necessariae á boa marcha dos serviços a eeu carito,
bem como delle solicitar as providencias fera de sua alçala.

VIL Subscrever os termo ,: de abertura e de encerramento
de todos os livros destinados á escripturação do movimento
dos serviços sob suas ordens; organizar os modelos de taes li-
vros e os de tudosme talões, folhas e nappas adequados aos
trabalhos sob sua direcção.

VIII. Distribuir convenientemente pelos seus subordina-
dos os serviços e encargos do departamento, tendo em vista
que á importancia e responsabilidade do trabalho deve cor-
responder a luerarchia de quem o presta.

IX. Iternetter á Seeção de Contabilidade, até o terceiro
dia util de cada mez, o allestado de frequencia do pessoal tie
r,urauo e as lerias ue paganiewo.uos einpregattoe jornareiros
e diaristas sol, suas ordens.

X. Ordenar os balanços e inventarios dos materiaes sob
guarda de seu departamento, maniendo-ities unta escriptn-
ração completa-e minuciosa em moldes prescriptos pela Secção
de Contabilidade.

XI. Fiscalizar a execução dos rent:meios que interessem
seu departarneleo e propor ao inepector as med i da .. "nove-/lie/e	 dr,	 I, f t rtf,r7n:

XII. Requisitar do inspector e fornecimento dc . recursos
para eugamee e	 J “.álí.j	 U IllatCrlat':- para

es ser- ços Sob sua direcção.
XlIf Apresentar ar in s pector, ate 15 de feversiro de ce ia.

anno, o relaterio minucioso dos trabalhos realizados durante
O aniso areerinr.

XIV. Cumprir e zelar pelo cumprimento dee ordens do.
rnspeceor e de todas as instrucções por este expedidas.

CAPITULO 1V

DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Art.. ele A administrar:elo ceiVr • al. inertemente suporia-
lembrei n e le ¡e s pe re or resreprehende as secções:

a- se' ç:in de expediente:
h . secção de contabeidade;
c) intendencia.

•
• Revi() de expediente

Art. 7e A' secção de exPedieme erenneiem !min os ser-
viços de movimento, registro, escript tirarei° e asiles:valente
dos nrocessics e documentos de interesse .zeral. bem como a
guarda e roneervaeeo da -rede da inspectoria.

Art. 8• 0 Paia a/rende- aos services mencionados no' ar-
tigo anterior servirão na secção os seguintes funicienarios:

Uni rimei de secção;
Deus ornmeroe °Moines;
I na segunla
Lm archivisla:
1 In porteiro: •
Seis terceiros officiaes;
Dous enreinuose
Dez correies.	 -
Art. 9: A' seceão de_expediente compete, sob a -reven-

sabi'idade de seu e'Pere:

- I. Receber e registrar toda a eorreependenria offic al
assinve.mio 1.od0 o expediente :eterno e externo drrigido ar.
inspee tor, conferindo . a numeração dos envolucies.

II. Abrir os envolueros e (Ie.:Intimo, o que Mies contenturr
pelos gabinetes , do inspect or, das secções e dos elnellhetiink
chefes do divisão, salvo quando se trata de expediente reeere
vado. Vaso em que serão os meemos envolucros entregues. fe"
chaelns, aos res pectivos destinatarioe.

III. Escripturar a marcha de :,Cdo.S .03 papeis em transito.
assim como os despachos interlocutorios e finaes.

IV. Minutar e preparar Indo, os °Meios, portarias, cir-
culares. memoranda e oritroe documentos, de accôrdo com
09 despachos, e respectisas inforrnaeees.

V. Esr• ediii Ioda a encrespem-lema interna e externa
proveniente do gabine t e do inspector..

Vl. Da: certidões aulorieadas pelo inspector e authan-
ficar as eópiae de documenios.

VII. Preparar o expetLente . que deva ser publicado..
VIII. Proceder, em livros oipeciaes, ao registro Dei e or.

denrdo das n om ea t5eS, iiren eas, penalidad vg, ennunissõeS e
dermos elementos da fe de f rIticie de cada urn dos temei:moa-
rios tia ins pector:a, organizando, por esses assentamentos, n
almanak do pessoal titulado.	 •
• IX. Cegante:e cada rq acesso, sob rapa, em . que figurarei)
o seu numero, data do seu inicio, a meteria sobre que- verse,
a indiceção sul:amaria eos dee eineelos que o constituem, co-
ser o o estes -decime:Mos, rtioriceneo-Ities e numera,e10-111,18
as tolhas na ordem, ehronologica de sua juntada e eneerran-
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do-o quando, por ordem do inspector, lenha de ser archivado.
X. Receber, caealogar e guarear oueeriadaea n	 oete	 to J

O dorumentoe, livrue 	 e puleiceçaes que. por 'h tertnintieão do
inspector, sejam remettelos	 arehivo.

Xl. Fornecer prometeu-lente, pai a ennsura, Os doeumen-
tos, livros e pulnicaeoee existnte. tu arcluvo mediante re-
quisições eseriplits do inspector, ou das engenhemos chefes
de divisão, mantendo, em tivree propsios, uma escripturação
do movimento de entrada e sabida desses papais.

e II. rar ete livro propilo, telt bete :caia) pelo inspe-
ctor, os contractos e termos de ajuste, med.ante minutas vi-
zadas neto inepeetor.

XIII. Preparar e fazer publicar os editaes d coneurren-
eia, Ge •tecoruo toI aCNI:et Wit(:OCS ai toada pele inspe-
ctor	 ... ren n '711a = p e'r dr,-,,“ampoto

XIV. Preparar annualme p te eo relaturio dos serviços da
Inspeetoria.

Art. 10. Ineunihe ao porteito, sob a fiscalização do chefe
da secção:

I. Abrir, fechar e guardar, durante a; horas de expe-
diente e fera delta s-e o edificio da inspectoria, mantende-lhe
rui me/bor ol dem, limpeza e segurança todas as depen-
dencias.

II. Zelar o consumo da energia eleetrica na sede da
inspectoria, verificando a eeectidão da 3 cordas apresentadas.

III. Exani !na- cuid idos a men! e o 1 unceionament o do ele-
.- vador e dos aup;rtlito de Oluininaçãe, abastecimento ;te

agua e esgot O da sNie da os peie orla, providencie tido para
• reparação dor que de tal preeisein.

IV. Içar a bandeira nacional; em dias feriadoe e nos e:n
que assuo tor daterminado pelo Governo, na sede da inspe-
ctora.

V. Escripturat e ter em dia o livro da porta e o registro
de toda a correepondercia cffical recebida. dando nunieraçete
seguida tios envolucros em que cita chegue te reinettende
promplamente ao cl.efe cia secção de expediente.

Secção de Contabilidade

Art. 11. A' secção de contabilidade pertencem todos os
Serviços de receita e deepe7a dii inspectoria e doe bens da
União a cila confiados. Reger-se-ha pelo Regulamento Geral
de Contabilidade Publica, fiscalizando ema applicação em to-
dos os actos nelle previstos. Suas relações com os cliefee de
serviço da irmpectoria serão as decorrentes das disposições
deste regulamento.

-Art. 12. Os encargos da secção são distribuidos Dor cinco
sub-secções:
.	 a) Eseripforio Central;
- b) Contadoria de Aguas e Esgotos;

c) '1 hesGui ara;
ti) Contadoria da E. F. Rio d'Ouro;
e) • Sub-contadoria seccional.
Art. 13. Ao chefe da secção de contabilidade cabem, em

sua Seek: ;CI O, os enr.argos dados pelos numeres I a VIII (ine l u-
'3:Ne). do art. 5, aos engonlieiros chefes de divisão: alem
de Iodas as incumbenciae que porventura lhe attribuam Cs
regulamentos de Contabilidade Publica e da Contadoria Cen-
tral da Ilepublica.

Art. 14. Para execução dos serviços a seu cargo terá o
Ode da secção os seguintes funeeionarios:

k.	 No Escriptorio Central:
Um segundo official;
Oito terceiros officiaes;
Um coo( inuo.
Na Contadoria de Aguas o Esgotos:
Um conta:lor;
Dous primeiros officiaes;
na": c p .-lindos offieines:
Doso terceiros offieiaes;
estale juilLIAUJS.
Na Contadoria da Estrada de Ferro Rio d'OuroS
Um contador;
Um segundo °Meia':
Quatro terceiros officiaes.
Na Thesouraria:
Um thesoureiro;
Um fiel;
Dons terceiros officiaes.

e Na Sub-Conladoria Seccional, servira o pessoal clelerml-
Medo no regulamento cai vigor da Contadoria Central da Re-
publica.

eu,.. 15. Ao Eseriptorio Central, sob a direcção de chefe
da secção, compete:

1. A conferencia e o processo de todos ose documentos depespeza da inspectoria.

II. A organização, até 31 de janeiro, da propo eta de orça-
mento de receita e des peza da I a s peml tal a para o R oc i o se-
gui e., nos moldes estabelecidos pelo Ilegulaniento Geral de
Co p tabibdade Publica.

III. es( ripturaçeo, seguedo normas estalselece1a3 pela
Contadoria Central da Republica, dos creditas distribuidoe á
inspert orla.

IV. e classificação o o eniperit:o dos documentos de eles-
peza da inlieetoria,

V. A remessa ao Tribunal de Contes das segnnelae vias e
á Dire,'..tor , a de Contabilidade do elinisiterm da Viação e Obra3
Publicas das terceiras vias dos documento de empenho.

VI. A remessa, até o dia 5 de cada moi, da detninistração,
per totaes de verbas e sub-consignações, da despem empenliada
• inez anterior, quer á Ccntadoria Central da Republica quer
á Directoria Gera! de Contabilidade do Ministerio	 iação
e Olira-

Art. 16. A' Contadoria de Aguas e Esgotos, sob a direcção
do respectivo contador, compete o processo de todos os do-
cumentos de receita da inspectoria.

Esses encargos são divididos por duas sub-roniadoriase
urna para -os serviços de abastecimento de agua e outra para os
de esgotos, chefiadas por primeiros officiaes.

Arl . 17. A' Sub-Contadoria de Aguas compele :
1. A organização das contas de consumo de agua por hy-

drotnelros. de aereirelo com a relação dos consumos medidos,
enviada pela terceira divisão.

O lançamento das taxas de consumo de agua por perimi,
mediante os arrolamentos naensaes organizados peia terceira
divisão.	 -

III. A extracção do e documentos de receita dos serviços
de abastecimento de agua.

Art. 18, A' Sub-Contadoria de Esgotos compete:
I. Organizar os registros necessarios r verificação das

taxas de esgotos; devidas á Companhia sate Improvernents pelo
Thesourn Nacional, pela Prefeitura do District° Federal e pelas
associações no goso da isenção do imposto predial.

II. Conferir e processar as contas de laxa de esgoto apre-
sentadas pela companhia em cada semestre.

Organizar, dentro dos prazos regulamentares. o s Meg
de lançamento da taxa de saneamento. do conformidade com os
respectivos registros, com o imposto predial, revistos e corri-
gidos em face de documentos aulhenticos.

- IV. Preparar o orçamento annual das impoetanclas que
devem ser pagas á Companhia City Improvements, pela conta
de taxas de esgoto e como garantia de rendimento de capital
emp regado em rêdes sujeitas a esse regimpn.

V. Organizar semestralmente a lista das deduções a se-
rem feitas na e contas de taxas de esgoto.

Art. 19. A' Contadoria da Estrada de Ferro Rio d'Ouro,
dirigida pelo respec:ivo contador. compele:

I. Verificar os documentos de receita prnpria da estrada,
on de outras em que haja contractos, fazendo os calculas 0
applie.ações de tarilas.

TI. Eecripturar, diseriminadamente cru livros ptoprios.
receita arrecadada e a arrecadar, com as indicações -das pro-
cedencias, dos responsaveis e dos titulos proprios.

UI. Organizar mappas mensaes dos passageiros, demons-
trações das passagens, fretes por todos Os seus tituleis e im-
postos por conta de serviços federaes, estaduaes ou meniritntee,
emprezas, com panhias ou particulares que tenham contractos
ou aecórdos com a estrada: as con f ies correntes das receitas do
todas os serviços e de todas as demonstrações necessarias ao
perfeitos conhecimento do movimento economeco e financeiro
da estrada.

IV. Organizar os processos dos responsaveis peia renda
da estrada, providenciando sobre a sua immediata liquidação.

V. Extrahir guias de reposição e de restituições por in-
demnizações, fretes deficientes' ou excedentes, multar, arma-
zenaeene e as referentes a estadias, escripturando-as todas con-
venientemente e promovendo sua liquidação.

VI. Extrahir certificados de quaesquer documentos de re-
ceita ou despeza da estrada. meliante previa determinação do
chefe da secção ou requisição do chefe da quarta divisão,

VII. Fornecer os bilhetes de passagens, livros de talões e
de assentamentos, devidamente authenticados, a todas as esta-
ções da estrada.

VIII. Fornecer, devidamente organizada, a estatistiea
estrada, nos termos exigidos pela Inspectoria Federal das Es-
tradas.

IX. Processar todos os documentos de receita da estrada,
eneiando-os ao chefe da secção, para os fins convenientes.

Art. 20. A' thesoeraria, sob a responsabilidade do the-
soureiro. cabe:

I. Receber o recolher ao Thesouro Nacional, nes prazos
legaes, as importancias cuja arrecadação caiba á inspectoria.

II. Receber do Thesouro Nacional os supprimentos neces-
Sarios aos pagamentos que devem ser feitos pela inspectoria.

III. Pagar todas as despezas legalmente autorizadas, quo
devam correr por conta de imporiancias em geei podere
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V. Receber, guardar e restituir Os r depositos h cauções,
nãs termos das leis em vigor.	 .

V. Escripturar, em moldes prescriptos ,pelo chefe da
sução, todo o movimento da tbesouraria. •

VI. Dar balanço na caixa, exhibindo,.sempre que lho fôr
ordenado pelo chefe, da secção, - os saldos apurados, nas es-
pecies existentes.

Art. 21. A' sub-contadoria seccional, sob a direcçrin do
guarda-livros, competem os encargos estabelecidos pelo Regu-
lamento da Contadoria Central da Republica, approvado pelo
rlscreto n. 16.650, de 22 do outubro de 1924.	 -

Da Intendencia:
Art. 22. A' .intendencia cabem todos serviços do rece-

bimento, fornecimento e escripturação de materiaes desti-
nados aos diversos departamentos da inspeetoria.

Art. 23. Os encargos da intendencia são distribuiclos por
um deposito central, dirigido pelo intendente o uni almoxa-
rifado na Estrada do Ferro Rio d'Ouro, sob a responsa-
bilidade do almoxarife, tendo o intendente um ajudante o o
almoxarife um fiel de sua confiança.

Art. 24. Ao intendente, responsavel nos termos do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Publica, 'cabem, além das at-
tribuições e obrigações desse regulamento, os encargos, na in-
tendencia, dados pelos numeros I n VI, inclusive, VIII, IX, X
e I. do art. 5° aos engenheiros chefes de divisão.

Art. 25. Cabe privativamente ao intendente:
I. Organizar as especificações para a acquisição dos ma-

teriaes de uso corrente no serviço da inspectoria.
II. Abrir, e classificar as propostas do licitantes ao for,

necimento de materiaes em concurrencias publicas chama-
das por edital da secção de expediente.

III. Dirigir todo o processo de concurrenclas administra-
tivas para a compra de materiaes de consumo usual da Inspe-
toria.

IV. Ettrahir os documentos do compra de materiaes, de-
pois de autorizados seus pedidos originaes pelo inspector.

V. .Acceitar, ou não, os materiaes destinados aos serviços
da inspectoria.

VI. Examinar e avaliar os materiaes insuláveis á bispe-
ctoria e propor o destino que, nos termos das leis em vigor, lhes
deva ser dado.

XII. Indicar ao inspector o pessoal que tem de servir sob
suas ordens.

Art. 26. Compete mais ao intendente, por si ou seus au-
xiliares:

I. O recebimento e o fornecimento dos materiaes, fer-
ramentas, machinas e utensilios necessarlos aos serviços da
inspectoria.

11. A escripturação, em moldes approvados pela Contado-
ria Central da Republica, do movimento dos materiaes sob sua
guarda.	 _

III. O cumprimento exacto das instrucções approVadas
pelo inspector, mediante previa audiencia 'do contador geral

.ca iteplIblin, para os serviços a.seweargo.
IV. A superintendencia do serviço de movimento de au-

'tomoveis o autocarninhões para os transportes da inspectoria,
de accordo com as instrucções approvadas-pelo inspector. 	 .

V. A direcção das officinas de typographia o encadernação
da inspectoria:

Art. 27. Para attendee aos seus encargos terá o intendente
ct seguinte pessoal titulado:

No aDaposito Central):

	

Um tijthtint rio intende	 .
Cinco terceiros officiaes.

aAlimixaritade ita L. F. Itro dOttros:
UM almoxarife.	 •	 •	 \
Um fiel.
Does terceiros officiaes.

• Art. 28. O intendente supprirá com o material neeessario
o almoxarifado ..da E. F. Rio d'Ouro, mediante pedidos do al-
moxarife, autorizados. pelo inspector.
-- Art.- 20. Os fernecirnentos de materiaes aos deposites par-
:iaes dos diversos departamentos da inspectoria serão feitos
mediante pedidos visados pelos-respectivos engenheiros chefes
de divisão,sutorizados pelo insp,ector.

Art. 30. ,Ao alinoxarifado da Esteada de Ferro Rio do
Ouro, sob a responsabilidade do almoxarife, cumpre: •

1. Requisitar do intendente os neaterities neeessarlos aos
serviços da E etracia. - •	 .	 _	 .

Receber, conferir, guardar e fornecer os rnateriaes que
lhe forem entregues pela intendeneia.

ITI. Recolher. depois de acquiescencia de chefe da quarta'
liVIELIO, ao deposito -da intendencia, os Materiaes inserviveis
tios trabalhes da estrada.

IV. Obe:lerec rigorosamente a todas as disposições legaes
obre recebimento, guarda, entrega e 'escripturação - dá' inale-

iiaes a seu cargo.
V. Enviar todos os rumos, até .15 de outubro, ae intendente,

xtmo . relactie. Vise.da teclo engenheiro chefe da 4° Divisão, dos
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materiaes de uso corrente necessarios aos serviços da estradã
no armo seguinte.

VI. Supprir com os materiaes neeessarios, mediante pe.
didos autorizados pelo engenheiro chefe da Divisão, os da.
positos parciaes das secções da estrada.,

CAPITULO V

DA PIIIMEIDA DIVISÃO

'Art. 21. A primeira Divisão cabe o projecto Oe todas a§
"obras da inspectoria, a execução das extraordinarias custeadae
por creditos especiaes e a fiscalização dos centrados da The
Rio de Janeiro City Improvements 	 Ltd. com o Governo
Federal.	 -

Art. 32. Os encargos da divisão São distrihuldos . por duail
secções permanentes: uma de estudos e outra de fiscalização; o
uma secção de caracter transitorio, composta de pessoal em
commissão, admiti ido para e durante a execução das obras ex-
traordinarias. miando o ministro da Viação • e Obras Publicas
julgar necessario.

Art.. 33. Ao en genheiro chefe da , divisão cabe, alám das
tittribuicões do art. 5°:

T. O preparo das especificações technicas necessarias aos
editaes de concurrencia, contrarias, ajustes e demais documen-
tos que regulem as relações entre a inspectoria e terceiros.

II: Entender-se directamente com a €The Rio le Janeiro
City Improvements C"

'
 Ltd.» sobre tudo que diz respeito aos

serviços com cila contractados o transmittir-lhe as decisões
do inspector.

III. Approvar os projectos das insinuações domiciliarias
de esgotos e informar os projectos da modificação da rede geral.

IV. Providenciar para que sejam cumpridas pela compa-
nhia as estipulações de seus contractos, intervindo em todos os
serviços e exigindo a introducção dos melhoramentos que se
fizerem necessarios..

V. Receber e providenciar para que sejam, com urgencia,
attendidas pela companhia as reclamações sobro irregulari-
dades em seus serviços.

VI. Vizar todos os orçamentos e contas de serviços e
obras executadas pela companhia, remettendo-os ao destino
conveniente.

VII. Intervir nas questões entre a companhia e os parti-
culares ou repartições publicas; resolvendo-as pela applicação
exacta da lei..

VIII.Fornecer os elementos necessarios á Secção de Con-
tabilidade, para a organizaçãc dos trabalhos que, cru relação
á aThe Rio de Janeiro City Improvements C°, Ltd> tem essa
secção.

IX. Examinar e submetia ao inspector os projectos, ITIO•
modas, calculos, orçamentos, especificações tectinicas orga-
nizadas na divisão e que dependam do sua approvação.

Art. 34. Para . os serviços permanentes será o engt.nheiro
el.efe da divisão auxiliado..pelo seguinte pessoa l tituledo:

Em seu gabinete:
Uni primeiro offiela
Uni segundo official;
Um terceiro official;
Um continuo.

secção de estudos:
Um engenheiro chefe de secção;
Um engenheiro ajudante;
Dons desenhista de I' classe;
Tres desenhistas de 2' classe;
Um' terceiro °Meia'.
s'Na secção de fiscalização:
Uni engenheiro .chefe de secção
Cinco engenheiros ajudantes;
Um desenhista do 2' classe;
D0113 terceiros officiaer•
Uni continuo.
Art. 35. A' secção de estudos cabere°, sob a responsabi-

lidade do respectivo engenheiro chefe:
I.- Os estudos preparatorios nece.ssarios aos 'projectos da

canalizações de agua o esgotos.
• II. A organização dos projectos, inernorias justificativas,

calcules, desenhos e ,especificações teetiniciss para a execuçãq
das obras da hispectoria.	 - -

III. A redacção das especifinções technicas pai:: a acqiii.
sição de-materiaes empregados pela inspectoria;.

IV.. Os • ensaios neccssarios para verificação da resistan.
eia o qualidade dos materiaes que hajam de ser empregado2
em obras da hispectoria..

V. O parecer sobre todas as questõsà: teelin i eas vencfl.
tes á canalizações do agw r de esgotos,

MARIO - OleloICTAL
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VIII. A direcção da offioina de reparação do vehioulos da
inspectoria.

IX. A conservação das galerias de aguas pluviaes, ainda a
cargo da inspectoria.

Art. 47. Para a realização dos serviços a seu cargo terá
o divisão nove 8ecçõe3, dirigidas cada uma por um engenhei-
ro chef3 do secção.

vastas, oites denominadas districtos, com delimitações
conven i entes ao serviço, a juizo do inspector, destinam-se ao
trabalho de distribuição de agua; e a nona, denominada se-
ação de ehydrometros e officinasa destina-se aos encargos dos
itens do artigo precedente, relativos a estes dous serviços.

Art. 48. Ao engenheiro chefe da divisão compete, além
das attribuiçOea do art. 59:

I. Enviar ao inspector os resultados das medições dos
volumes adduzidos pelas canalizações, das sobras perdidas
pelos rnananciaes, os diagrammas traçados pelos apparelhos
(V entnris e o registro completo das observações meteorologi-
eas, feitas nas estações a cargo da divisão;

Il. Enviar á secção de contabilidade os arrolamentos
mensaes das concessões de agua. por penna e por hydrometro,
assim como os das baixas desses apparelhog.

Art. 49. Para a execução dos serviços enumerados no
art. 46 terá o engenheiro-chefe da divisão o seguinte pes-
eoal:

a) Em seu gahinetof
Dous eonductores technicoa:
Um primeiro official;
Um segundo official;

m terceiro official;
Um continuo.
bl Na eavio tio hydrnmetrns	 efficinas-f
Um engenheiro-chefe de secção;
Uns primeiro official; 	 ,
Um segundo ofticial;
Cinco terceiros officiaesS,
Um armazenista.
k) Fm cada districto:
Um engenheirn-eliefe no sução].
Um guarda geral;
Um armazenista.
d) Nos dislrictos onde existam florestas, Cõirri distribui-

São pala engenheiro-chefe da divisão:
Quatro airniaistradores de floresta.
Art. sn. Aos engenheiros-chefe .; de secção compete::
1. Dirigir e fiw-al:zar assirtnamr-ote os trabalhos .1 seu

cargo. distribuindo-os pelos ernprerradoS.
Il. F.nviar ar) engenheiro-chefe da divisão os attastados

da ft/alumieis dee funecionarins e as lérias de pagamento do
pessoal div• ista sob sua .; ord.!ns.

III. Propor ao engenheiro-chefe da divisa° os me'hora-
mentm que itilger convenientas aos serv:ços a seu cargo.

IV. Cumprir e fazer rilinprir as ordens e instruções do
engenheiro-chafe da divuão.

V. lnfcrinsr, anal presteza, todas as petições e papeis
em transito pela secção.

V1. Requisitar do engenbeiro.chafe da divisão prnvic1an-
Cia9 para simarirr e nto de materinas aos dopositos da secção.

VII. Autorizar a sabida de ruateriaes clo deposito da se-
cção r s ra	 .4orvien2 a Fon pIrrr.

VIII. Providenciar paias que todas as deal,azaa da sanção
sejam registradas, els? a-côrdo com as instrucções expedidas
pela secção de confah.lidade.

IX. Enviar ao engenheiro-ahefe da divisão as notas de
despesas feitas por conta de terceiros, que devem ser pagas na
thesour acta.

À. Apresentar ao engenheiro-chefa da divisão até -31 de
janeiro o relatorio minuriom dos trabalhos e occurrenciaa
do sua secção no Anna anterior.

Art. 51. Aes districtos. sob a responsabilidade do enge-
nheiro-chefe de secção, compete:

1. Providenciar para que sejam executados, em tampa
proprio e de arcArdo com as instrucções em vigor, os traba-
lhos de assentamento, substituição, retirada. desohstrucção dos
rarnaas domiciliares e dos respectivos anoarelhos accessorios,
inclu sive o. registros de penna e os hydrometros.

Il. !Mandar, providenciando com a maior urgencia, ás
queixas e reclamações contra a falta ou irregularidade na
distribuição da agua.

III. Organizar e manter ein cl ,a o registr0,•eIn livrog pro-
;rios, das concessões de uso e goso da agua derivada dos en-
canamentos do districto.

IV. Fiscalizar o cumprimento das instrucções expeXdas•
ralo inspector para a inspecção das partes internas daa cana-
lizações+ domiciliares g

V. Executar os trabalhos que tenham d3 ser fetos.par
b melhoran.ento e o aocreschno das obras a seu cargo.

' VI. Conservar e preparar 03 preprios naeionaes a carga
da Inspectoaia; situados ia arca do districte.

Art. 52. A' secção di hydrometros e offic,inas, sob a res.
ponsabilidade do engenheiro chefe, compete:

I. Providenciar com a maior urgencia, • junto ao eng3.
nheiro chefe da divisão, para que sejam ratirados. substitui-
dos o rernettidos á officina os rredidoies que não estejam em
bom estado do funocionarnento, aluis de qao sejam devida-
mente reparados e aerifica.

II. R3n.etler aos d:stretos os 1.p:irou:atros concertados d
aferidos na officina.

III. Enviar ao chefe da secção do coatrbilidade, por ina
termedio do engenheiro chefe dr. .1 visão, o registro das cansa.
mos medidos, para a orgaaSzação dai vespactivas contas.

IV. Dirigir os taabalos da ()Moina d3 reparação de ve-
hiculos, providenciando para o emirecto dos que lhe forem
enviados para tal fim peo intendente.

V. Velar pelo can:pimento li-.s instruaçõesc sobre os ser-
viços das &flamas que forem expedidas pela seeção do con-
tabilidade, cem a approvação do inspector.,

VI. Organizar annra'mente, relação de sobresalantes usa.
dos nas offictruis e necessarios aos serviços -que, sendo paten-
toados, só possam ser fornecidos polua tabr.cautes qu acue roa
presentan:.03 legaese r

CAPITULO VIII
•

DA QUARTA DIVISX0

'Art. 53. A' quarta divisão compete admin!strar a Estradã
de Ferro Rio d'Onro.

Art. .54. Os serviços da Estrada dislxibuir-se-não
tios recç3as:

1 Sece:1n— Administração Central.
2' sec .;fin— Via permanente e officiaas.
3' secção —Trafego e locomoção.	 •

. Art. Ob. A pinico a ziea sob a lintnodia ra dlief-
Ssão do engenheiro chefe da ii.visão. exla u. mi das ()titias
será ritriyid l por um ri gentieiro ci,efe cie sução.

Art. 50. Ao en.sanhairo the re da diviSao'corripete, alarei
das attr i Luiçõr:, .in canilelo

1. A organivwfio (10 ,4 horai io Js trens, a serem submet-
tidos á aeprca ação do inliecter.

II. A iAternretaçilu r'as iarila3 e as providencias para o
estuca, de novas Ou ro,. lence: na' existentes.

III. As decisões, com recurso itr4 , 14 n o rsne t or, das reais--
envias soree rnentes aos SerV ÇO ria ESira ,la.	 •

IV. A applicação r aess,As e v ra . tha3 ac serviço r:a Cs
traria das peras estabelecidas no regulamento da Polia i a .das
Estradas de Ferro. 	 • .

V. A ass i gnatura ilom ne; permanentes exne ,li clos rela
In sprctoria para aquelles ore terrn direito i tal soneessão,
pelos regnian.entus e centrados ou disposições de leis 0113
vigor.

Art. 57. Para a ext'Mnão los serviços a seu ca rga terá
djarisiso o seguinte pesgoal titclat,ot

Um n engenheiro atufe ds
Doca criei-alheiros che fes do se- (IA
'Mn ajnear te da ria 1..e.'ranertle;
I r rn ajudante do movimento;
Um ajudante do trafego;
Um ajorlante da fracção;
Um chefe de! offle0;
Um segredo official;
Tres terceiros nffir,aeS,
1/3u3 armazenistas;
Um cerniu°, os agentes, 'Ma( fenfsfaS, ifiestrea linha,

Mastro de officira, gualda-fio, ab afes de (raie', constantes do,
quadro que acompan tra esta.in;guiair•ento.

Art. 58. A' primeira seexão rornpete..:
1. O exnediento e a correspondenaia 'Meia! da

II. O lançamento dos contrastas e ajustes que interes-
sem á Estrada.	 -

III. O assentamento do'pessoal diarista e jornaleiro da
Estrada.

IV. A guarda e conservação do areh'vo da divisai
V. A organização do attesfarlo de frowiencia do pessoa!

t itulado o das férias do pessoal diarista o Jornaleiro da Es-
trada.' •

po-
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••	 •-	 ?"-•	 •
•• Art ....38. ..A:'_seeéão 2 de fiscalizo, 2sob a-responsabilidade.

de seu engenheiro chefe do secção, compete: 	 2-..:_*-.- - - 2- •••-•
1. ,•Fiscalizar a applioação atos:materiaes importados com

Isenção'do direitos attuauetros: pela-aThe Rio de Jaaeiro .City
linprovemeats N..'", Lida', lernetendaos dados para a organização
da necessitar( estatistiea. 	 .	 .

11. Prestar blformaçõea ao engenheiro cLefe da ..divisad
score as applicações da claesula .13 lici termo de revisa, de 30,
de dwerebro de 1899 o conferir as respeetiva,s contas.. • • .

.	 111. Solicitar da compaai iu'cis e -Sciafeeinicutoa de que pra'
cisar -p propor -ao engenheira chefe- da divis..,1 vis torias que'
julganawessarias.. . *	 •	 .	 •	 . •	 ,

.	 .

IV-. fiscalizar it-rthe'rtiira .. o: fectiainentá dos 'spenatocksa,.
• sellando-os. opportunamente.. 	 . e	 a	 • 	 •.. • ..

	 •

V. FisCaloar . a execução de obras . de esgafoS nas vias
publicas, b;.-.nitaeões. e„nas. casas, de machinaa e conferir as
respertivas contas:

VI.. Fiscalizar o.	

•

servitO	

.

de . conserVação. e •Iimpeza.. da
.rficle de- esgetos.	 -	 •	 ..	 -

1 . VII, .Conferir as.; eón las q ue se.. referirem a obras extra-
ordinárias. feitas . pela companhia, por conta do Estado ou de
pact icularea e fornecer á seeção dc. contabilidade, os gemeu-
tos lie que dia precise para conferencia, dás -contas-somes-
traeá das taxas da esgoto.... . 	 ..	 •	 • .	 .. •.	 ..

V11[. yis-ctifizar . a remoção • das lamas das.: tanques de
precipitarão, bèrn como o:tratamento das axilas. a eStroto. - •

IX. Estudar os projectos do. esgoto domiciliaria cio ponto.:
de vista da classificação que devo ser :ciada ao, serviço, con-
forme se trata . de casa nova ou .reconstruida e, neste ultima
caso,- si' se -trata oii nãO de revalidação . ,dd taxa, • reinettendo .
a nota das classificações ao: destino conveniente.

X	 r-.' Dar parece sobro os projectos . de .installações domi-
ciliarias de esgotos. •. 	 '•	 • .. .,	 - , . -	 • -.	 . ,

Art. 7.. .Aos ,inz;É:nheiros • rijii,dantea cabe • 	•

	

.	 .

	

:.	 :	 ...	 .	 .
I: 'Examinar as reclama.ções relati ,•as . a. obras' em.. CX13-:

eução. • pedindo; as necessarias • providednas ao . engenheiro
eliefe: da. secção ou mesmo directamente,- a companhia. ent.
ea.so 3. Urre ri f es.i .	 •	 • -.	 .	 -	 . .

II. A4sestir ás vistorias "e• proferir-o, seu.. laudo.
/It. Velar . pelo fiel cumprinieuto .dos, centrados . existen-

les elevaa ao conheeimeato do engenheira chefe da. aeceão
AS infracçõe que •chegarem-ao seu conhecimento.. , •
. . IV. Executarjodos os- trabalhos; classificados na aecção,••

que lhe determinar o engenheiro. chefe— ,.. s . : ...
-	 Art. 38. A. secção de obras: de caracter transitoriot. re-

ger-se-ha . por., instru.cções. espeelaes, expedidas. pelo. minis-
, tro da .Ylação .á Obras PublicaS. .	 .' . ••'• •	 '.•	 \..- •-•.	 -	 .	 td	 ..

•instrucçõeS que serão. app rovauas pelo . mSpector.

•
DA arcaiNea, invísSo	

•„

Art..	 .segnnda divisão tem a. seu eargof-. • •
I.. A' coKseivaertO e- amar-da' gdas- tloresta' a, -caminhos. pra...

	

..	 •	 .

dios rusticos e urbaaos. Rertencentes á União . e administrados
pela inspeciona. situados fóra do . District() Feder-41,e a do
todas as obras destina.das ao aproveitamento 'dos -ifianancitie.s
a elle extranhos desde as reprezas ata a entrada lid"frireServet—
todos de distribuição, comprehendidos entre aquellas obras.

	

.,	 •	 ,todos	 encanamento, submarinos.. 	 •	 •
/I. A execução dos trabalhos que. tenham de ,serfeitos7

para o melhoramento ou o accreseima	 Nes :abras..
III. A medição 0.0 registro. dos'voitures' irldnzidti'S 'dai

sobras dos mananciaes fóra do •Di..tPil'et0
IV. A conservação das insfallaehs • 	 inedrção da

agua adclu7ida pelos encanamentos a.,sen cafigh.
- Art.- 40. Para attender aos .senviçt fi' a - getr .c,iliegy será

o engenheiro- chefe Lie divisão _auxiliadO .11e1253 1:Seguintes
funccionarios:	 ••.

Um engenheirn chefe de secção;';••• "
Deus conductérea technicos; 	 . .

•.11m..p.einiciro official; ,	 '	 - • 2,
-em segundo official;	 •
Obus teecçieos ...,offipiacs:,..r• 	 „,.
Cinco administradores de
Um ;'arinazenistaii	

• .

	 •	 •_
Um-continuo.	 •:

• 9	 • 	 ••	 .

• *	 reK0 é álgb b to.; é 11.4	 d

▪

 ;div, s o. cOiriPéter,a16ari
das attrjbuicõqs..tlói.eariitáto ' 	 . •.;	 :	 •	 • •	 • •	 •

I. s Enviar ao :Irtspeqtor: •di-,,resultailka."dos.Niolumes de
agua adduzidaS• pélas eamaiizaçõéis. da.'‘ohras 'perdjdas peloa
m ananeiaes,. es diagrammas.,traçados ...pelnai:medfclerés Vehz

- t	 • O registro como-reli) :dás- el)Servaç.002. moteat'Ologictis
apanhadas pelas !estivfões da* divisão.- 	 •

•

CAPITIILO VI

Accordar 'directamente -com . o engenheiro chefe da
; .4` divisão a prestação de services da •E .S:rada cie Ferre Mo- •
• d'Ouro aos irabaines de. anatecimente,' Media:a:e 'n• prepiro,'

lit. - .Examivae. pexiodicainènt6 o -C:; tailn tle • .conjerVação'
' e limpeza: daS, 110reatas, .caunaltoSi ept:tyítir.• ,reservaterioa: a, -

2cti cargo: •	 •	 -'
•	 'IV. • Determinar . 'ás , providencias- ItraICSs3-01131 á perfeita
e rapida roaração.•de avarias, otrusequente.a. de-aeekleoteg na.-''
tinhas atIcA/Cthiss•-.. . :-* 	.•	 -: •	 • . :. • .	 .• t

.Art. 42. Au engenheiro chefe da senão- coMpete:
1. Assistir af reparações raie se, tentiarrr • de:i : fazer noa	 -

encanamentos tdduetoran e,	 as obra.4 .-cffectas4 divi-
Seo, zelando pela . sua 'segurança, economia' e *rapide.^. 	 •

II. Inspeccionar os pcediest; regreSas; ea ixes ; reserva:O- • -
florestas''e earnialwar tornando • as•p •rovideneian 2 neCeSS2-•. -	 rias á'sua-iiiiipeza •.a ton3ervaçãO é á Vigilançia daa captaea

III. Organizar e .apparelhar-as turmas de ptant.16,ale 	 .

	

' que seja rapitla a sua acção 06 caso de urgertria. •••	 -• •
IV. Verificar- o rernetter ao engenheiro, cl.efa da divisão-.
o). as . medições .." diariaa dos .volumes adáUzIt.:03' pelos. els.-

. canamentos;....
bj o registro . diario das-sobras	 klperdas pelos mr.nanciatis;, s••

VI". Enviar ao engenheiro chefe dà-ditiisáb • os. alienado,
de frequencia • e -as férias de. pagamento do pessoal' diarista o

-.jornaleiro sob suas . ordens; •
VII.. Assistir 'aos balanços del•erminadonos. deposrtor

diVisão, Verificar a existencia • dos matériaea de urgencia•are-
clamar ..do engenheiro chefe da divisão, asi providencias. para •
os necessarios-supprimentos.

VIII. Autorizar os pedidos para sabida- de materiaes dos
depositos dá divisão o .propor-aa engenheiro. chefe- ar entrega'''''• •
á intendencia dos imprestavois aos serviços-,

IX. Apresentar até 31 de janeiro, ao engenheiro chefe
divisão, o relatorio dos trabalhos executado& no. anno anterior.
• X. •Apresentar- ao- engenheiro. chefe . da- divisão todos bs

dados necessarios á organização das- instrucções- sque- devem
.reger os 'serviços a seu' cargo. 	 ••	 '	 • -_.-	 •

. Art. 43. Aos- conductores technicoi . competem, os . trata-
.lhos tnpógraphicos, a •Vigilaneia •permarrente do astachasda
servação doa encanamentos- e peças' aceessorilis; a 'direcção. das•
turmas de reparação- e modifkações • neeessarias e- a ttcaliza,-

'ção das que- forem . executadaa. polé contracto- ou • tzlrefa •.• 	' •
Art.. 44. Ao guarda' geral egnipate.atitillar oS sérif¡oi,dia

'-reparação,, dirigir-as. manobras Ordinadat -e accidentiles'rie
cessarias ao . regular- funccionamento des..eanalizaçõei.

Art..	 .Aos hdininistracrorea 'de' florestai, pertenee':. zela.
Pela conservação . das florestaa pretectOras 'dos mananciaes, sua 	 •
vigilariCia; reparar as éercas, bemfeitoriaa. e eamintios;_avj.. ,
ventar divisas .e prestar todos os demais- serviços necessarios
que lhe foremdeterminadds , pelo engenheiro che •e-de•secção. •

.	 •
-CAPITULO' VII. _ • -....	 •	 . •

• r

• c) -os • diagrammas, SOMO/VICS. dos-inOdidoPels Vecturi; •
d) 03 mappas mus g os 'das obSerNações meteorologicas nas , .

'estações • -da divisão:	 •	 • • ..
V. Velar peta perfeita 'conservação dos eneanamentOs - •• '

adduclores, provrdenciando para-.a - reparaçãO .• urgen:e 'de suas
obres-de segurança e • propor: ao. engenheira chefe- da 'divisão

*. a eonstrucção das que sejam necessariab. *.'

.-	 • DA. TERCEIRL. DITIB.Z03	 .
• •

• 'Art. .46. A terceira divisão tem a-sitt-cargeir ' 	..	 •	 .
I. A guarda o a conservação das florestas, caminhos; tiro-

dios rusticos..e Urbanos pertencentes á União e admiaistrackia - -
pela ilisPectoiaa,... sitOS,,no • District;S:. Federal e. a. de 	 ;
obras.deatinadas ao 'ariroveitamerito dos mananciaes nelle eXis..;-;•
tentes, desde- ás represas at6 -os , néservatoriCia de;	 . •

II A.conserva:ção:	 ob ras „destinada.% .á. distribuição:de',
agua' . até Qa. menores eneanamentos. publicosi. 	 • 	 •. 	 ..- •

III. A execução' (los trabalhos que tenham de ser .feitos'	 T• •
para o•melheraménter oivaccreseima ,detaeR•obials ::	 •
• IV. Q concerto • e a- aferição . dos -:apparethos .medidores •

Rbydrometros) -, bem- coito a Sua installação; aubstituição, tett- -
'rude e limpeza. - 	 ••• -	 •	 •

V.' -O serviço";	 parte publica- das. derft ações-domicilia= -
*rias, bem mimo a-fiscalização cW se tt /13=1in:emento, aleits‘.a -
e • o registl-b2dhS .-Consumea.-- •t' 	 ••	 • ..?•••.- ' • • ,.

.	 VI, " :A fisealitadãci:46 • sèrve dtf'r psarte.• ,rif arf'.
-

▪

 vações . domióiliares, 	 accórdo com o regtrartfélitil'e . aw ih,-• •
strucÍtWerfi''yiger. • .- -	 •-•:•••••-Q• • • 	 :0	 ••
" As pro'videncias' !nm'adratás. qífe; "exi'iodtSiith'menttfe4
,oh a pedido tios interessadps,.devam ser .tornadas pi ébffikir4—
viciris, Talbas ou irregularldiadka..OxistanteS ; rib' .supPrimento,	 •der- acua. '• •	 -; •
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Art. 59. A segunda secção tem a seu cargo - a conservação
ordinaria e extraordinaria da linha, edificios e a direcção das
officinas de reparação do material rodante da estrada.

. Esses serviços serão distribuidos pelas tres sub-secções
seguintes :

I.. Escriptorio Central.
- II. Via permanente e eclificios.
• ff11. Officinas.
• Art. 60.. Ao engenheiro chefe da 2' secção compete,

além das attribuições do art. 50 deste regulamento:
. 1. Assistir e dirigir as reparações que hajam de ser feitas

na via permanente da Eetrada, de modo a evitar quando °o-
corram accidentes, grandes interrupções do trafego.
• II. Dirigir a execução de obras novas ou fiscalizal-as,

quando contractadas.
/II. Organizar as turmas de conservação. da via perma-

nente e localizalas nos pontos mais convenientes aos ser-
;viços e á saude do . pessoal..

IV. Communicar, diariamente,. ao engenheiro chefe da
divisão, em boletim especial as occorrencias principaes do• .
dia anterior.

V. Superintender, pessoalmente, os serviços a cargo do
esceiptorio central da secção.

. VI. Organizar os planos genes de execução, orçamentos
e especificações para as encommendas de material rodante
o - seu•s accessorios.

VII. Superintender os trabalhos a cargo das officinas.
Art. 61. Ao ajudante da via permanente compete:
1. Distribuir os serviços pelos mestres de linha.

Fiscalizar o trabalho das turmas de conservação da
tinha e das obras de reparação dos edificios da Estrada. •

111 Fazer os pedidos dos materiaes que devam 'ser em-
pregados nos serviços da via permanente e reparação de
edificios.

• 1V. Organizar o ponto do pessoal jornaleiro sob suas
ordens.

V. Propor ao engenheiro chefe da secção os elogios ou
• as penalidades cabiveis ao pessoal jornaleiro sob suas ordens.

VI. Cumprir e fazer cumprir as ordens do engenheire
chefe da secção.

Art. 62. Ao chefe de officina compete:
I. Distribuir os serviços pelos operados especialistas sob

suas ordens, de modo a melhor aproveitar a aptidão de cada
tun.

II. Providenciar para que os serviços de reparação, mon-
tagem', construcção e reconstiucção de locomotivas e carros
sejam feitos com perfeição, presteza e economia.

ifi. Pedir ao engenheiro chefe da secção os materiaes
necessarios aos serviços a seu cargo.

IV. Fornecer todos os elementos necessarios á perfeita
escripturação do movimento das officinas, nos moldes exigi-
dos pela secção de contabilidade.

V. Propor ao engenheiro chefe da secção as penalidades
a applicar ao pessoal sob suas ordens e levar ao seu conhe-
cimento os actos merecedores de elogio.

VI. Prestar ao engenheiro chefe da secção todas as in-
formações que lhe forem exigidas. .

Art. 63. A terceira secção tem a seu cargo os serviços
de trafego e estações, o movimento, telegrapho e tracção, bem
como a conservação de installações electricas, de qualquer na-
tureza, pertencentes á inspectoria e marginaes ás linhas da
estrada.

Esses serviços são distribuidos pelas quatro sub-secções
egu int es :

I. Escriptorio Central..
II. Trafego .
11I. Tracção.
IV. Movimento e felegrapho.
Art. 64. Ao engenheiro-chefe cia terceira secção com-

pete, alSm das attribuições do art. 50 deste regulamento:
I. Promover . o processo para apurar irrgularidades no

serviço e organizar os necessarios inoneritos para descobrir
• as mercadorias extraviadas e os respectivos responsaveis.

1T. Collaborar com o engcalieiro chefe na organização
dos • horarioa e instrucções para o movimento dos trens.

III. Dirigir todos os trabalhos de conservação das instal-
ações electricas da inspectoria marginaes á estrada.

IV. Dirigir a execução de obras novas ou fiscalizal-as
quando contractadas.

V. Communicar diariamente ao engenheiro-chefe da di-
Nrisão. em boletim, as occurrencias do dia anterior.

VI. Superintender, pessoalmente, os serviços a cargo do
pscriptorio central da secção.

Art. 65. Ao ajudante do trafego compete:
I. Fiscalizar os serviços das estações, não só quanto ã

eirganização dos despachos e recebimentos de mercadorias,
'vÁgu de passageiros, como manobra* e desapacho de trens.

II. Processar as irregularidades que se derem nos servi-
ços das •estações, tomando as providencia precisas para sa- •
nal-as ou propondo ao engenheiro chefe da secção as que
estiverem fora da sua alçada.
• III. Providenciar, nos casos de accidentes, em relação á
correi-Miriade dos passageiros, baldeação, ou arrecadação das
mei cadorias

IV. Propôr ao engenheiro chefe da secção as penalida-
des a applicar ao pessoal sob sua jurisdicção ou levar ao seu
conliacimento actos dignos de elogio.

V. Examinar a escripturacão das estações e informar os
processos sobre a renda da Estrada, iniciados pela Contado-
ria.

VI. Inspeccionar o modo por que são carregados os carros,
evitando que sejam darnnificados pelo excesso ou má distri-
buição da carga.

VII. Colher os dados e fazer pesquizas para o descobri-
mento de mercadorias extraviadas e dos respectivos .resporisa-
veis.

-• VIII. Prestar todas as informações que Ilie exigir o en-
genheiro chefe da secção.

Art. 66. Ao ajudante da tracção compete:
I. Fiscalizar a distribuição do pessoal o das machinas

em serviço do trafego.
11. Fiscalizar os trabalhos de conservação e limpeza das

machinas á disposição do trafego.
III. Zelar pelo material de consumo dos serviços a seu

cargo, tendo constantemente em vista a existencia de comhus-
tivel e 11:aterá-les de lubrificação, em quantidades necessarias
aos serviços.

IV. Prestar ao engenheiro chefe da secção todas as in-
formações que lhe sejam exigidas.

V. Propor ao engenheiro chefe da secção os elogios e pe-
nalidades a appliear co pessoal sob suas ordens.

Art. 67. Ao ajudante do movimento compete:
I. Cumprir os itens 1 a 111 do artigo anterior, em relação

aos carros em serviço do trafego.
II. Fiscalizar a execução dos horarios o das instrucções

para o movimento dos trens.
III. Fiscalizar os serviços de reparações ligeiras nos car-

ros em serviço do trafego.
IV. Fiscalizar a composição e a carga dos trens, tendo

cru vista o e e tado do material.
V. Installar, reparar e inspeccionar as linhas e appa-

relhos telPp :, onicos e telographivos da Estrada.
Installar e reparar os apparelhos destinados ao

conshino de energia electriea em todos os departamentos da

VII. Conservar e reparar as linhas telephonicas o tele-
graph ir ris da inspectoria, marginaes á Estrada.

VIII. Conferir as contas de consumo de energia electrica
em lodos os departamentos do Estrada.

IX. Propor ao engenheiro chefe da secção os elogios a fa-
zer ou penalidades a applicar ao pessoal sob suas ordens.

Art. 6. As clespezas resultantes dos serviços a cargo da
Contadoria e do Almoxarifado da Estrada da Ferro da Rio
d'Ouro, dependencias da secção de contabilidade e da inten-
clencia, respectivamente. serão levadas á conta do custeio da
despesa geral da Estrada.

• CAPITULO IX

PROVIMENTO DOS GARBOS, SUI3STITIJIÇIÃO DE PuNceinNinins. SEUS
vEricimENTos E VANTAGENS, mauros E onre•ÇÕEs

Art. 69. Serão nomeados:
a) mediante decreto do Presidente da Republica e em

commissão, o inspector, nos termos do art. 3° do presente re-
gulamento;

b) mediante portaria do ministro da Viação e Obras Pu-
blicas e por access°, de ar-65rd° com o rrerecimentq relativo
dos fnriccionarios de categoria immediatamente inPerior, os
funocionarios das seguintes escalas:

Escala A — Engenheiro aindante, engenheiro ° chefe de
secção e engenheiro chefe de divisão.

Escala B — Desenhista de 2' classe e deeenhis(a de 1'
classe;

e) mediante portaria do mini stro da Viatstio e Obras Pu-
blicas e por aos:esse, 213, segundo merecimento, 113, segundo
antiguidade, sendo, porém, o accesso ao cargo irais elevado
feito unicamente por merecimento, nese seguintes escalas;

Escala C — Terce iro official, ee.e,undo nfficial, primeiro
official, chefe de secção de Contabllidade e chefe da secção de
Expediente.

Escala D — Agente de 2' classe, agente de i• classe, agente
•special, ajudante- de trafego.



,•

IV. Folha corrida •e caderneta deereservista, ou certift- •

AI testado de yaccinação contra xariola. . 	 • •
III. Certidão de capacidade civil e do edede menor de 35 -

Ramos, quando estranhos, a Inspeotoria. 	 • '	 •

cedo de alistamento,,quando seja o caso. 	 • . ee,• V. Documento que prove a nacionalidade brasileir.g.	 .1
Art. 73. O merecimento será apreciado pela somma e im- • '. •

pertencia dos 'serviços prestados pelos funecionarlos, assinai
como pela assiduidade, diligencia o capacidade reveladas na	 •-:
execução de Laos serviços.	 -
• Art. 74. Os funecionarios encarregados de pagamentos, • •.• •
arrecadação ou guarda de dinreiro ou materiaes da inpectorite- • -
deverão prestar, em dinheiro ou títulos da divida publiea .fe-
deral, as cauções especificadas na tabella seguinte:

•

: • -

'klkOr 70.•• •10° .- •
• *.•

. • •
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I h:
'Escala E	 Chefe-de-Are:rã de .2". Classe, ehetasle treti

t, classe e ajudante do movimento.	 -
Escala.	Machiaista de r classe, machinista do ta classe

b ajudante de triscção.
Escala G —• Mostre de linha do	 classe e ajudante da

via pernianentge
Escala — O chefe de officin.a;

• a) medignte portaria do ministro da 'Viação e Obras Pu-
Nine • e sua livre escolha, o intendente, o ajudante do inten-.
dente, o ijousouriiro, os contadores, o arehivista, os armaze-
nistas, o 'almoxarife da Estrada do Ferra Rio d'Ouro e os
~dile tures technie or.

e) mediante portaria do ministro da Viação e Obres Pu-
•blicas, ,Le preferencia entre os emisreados da inspectoria,

. zque tenham revelado aptidão e arraier merecimento para o
'cargo a prover: os administradores do llorestas e os gear-

'-das geraes;
▪ '1) =fitado portaria do ministro da Viação e Obras Pu-
• Nicas, de accôrdo Com a classificação obtida em concurso
-público de ,admiesão, os engetilleiros :ajudantes e os desenhis-
tas de 2* •classe;	 •

g) mediante . pertaria de ministro da Viação e Obras Pu-_•
¡ilhoas, de aceedo cern a (. 1asgificaçile obtida MU conuorso en-
itre os diaristas da inspectorie, os terceiros oitis:sities;

h) med .:arde portaria de • inspector, e por proposta do.
ltilesoureire e do almoxarife, os respectivos fieis; 	 .

e • mediante portaria do inspector, do 'uxório con-.4 a
.classificação obtida em concurso entre os diarietas dos respe-

. ..divos , departamentos. os agerites 'de 3' classe, cheios de trem
, e1O3ar classe, machinistas de :3' 'classe, mestre de tinha de 2'
.classe e mestres de officina, que re,spectivamento concorrem
ás vagas do agente de 2* classe, chefe do trem de 2- classe, ma-
ehinista de 2 4 classe, mestre ,de linha de i a classe o chefe de
officina, sèndo as promoções 2/3 por merecimento .0 (/3 por

:antiguidade ;	 "	 .
f) mediante portaria do -inspector -e Por ateasse, un

•

 ica-
mente por merecimento, o .porteiro, escolhido entre os conti-
Imas e correios da inspeciona.

Paragrapho unico. Os cargos de correios, de guarda-fio
• e•de continues são de livre •escolha do inspector, entre os dia-
• ristakda inspectoria, de melhor aptidão , e merecimento com-
'provado.	 •

Art. 70. A inseripção para cada concurso -será aberta,
'por ordem do ministro 'da 'Viactio e Obras Publieas, logo que
-se clõ a vaga do cargo respectivo, realizando-se as -provas,
iole menos, 60 dias depois da inseripção.

1 1' Para cada concurso e inspector nomeará uma banca
'examinadora, compo sta de 'tres :membros, que organizará • o
-programma das questões sobre que versarão as provas, assim
'corno • instrucções a que deverá obedecer a sua realização,
-sendo publicado no Diario.-efficial o mesmo programa:a, com
rantecedencia de 30 dias, para .cortecimento de todos os .ean-
didatas.	 •

2.° Cada questão deve ser 'formulada de enodo que .os
candidatos possam rosolvel-a elo -mesmo dia em que for pro-
poeta.

.

•

	0.s concursos versarão, para os candidatos ao Cargo
do desenhista de 2" clas se. selre noeilos de geometria ele-
mentar; de desenho topographico, projectivd' e figurado e soa-
bwydesenhos de obras hydrattlicas o architectorticas de use
cemente, e para os candidatos ao icargo de engenheiro aju-i
donde, •sobro projectos e orçamentos das mesmas obras.

5

• 

1." Os concursos para o cargo de 3° offielal versarão
Bobine !questões de liugua portugueza, redacção official, con-
labdidade, arithmetica e daetylog,raphfa.

. :5....°tOs concursos para o range de agente (Se 3' classe
vereailo eobre as mesmas meterias _Intlicadas tio paragrapho
anterior, -exelufda dactylographia. 	 -

§ Cf' 'Os concursos para o cargo de chefe de trem de a'
classe versarão sobre elementos de língua portugueza, redacção
official e aritehmetica.

§ 7 Os •oeneursos para os canoa de mestre de officina
e de maelsinist•  de 3' classe versarão sobre .questões praticas
;idos respectivos officios. Will de provas rudimentares sobre
szs quatro operas, leitura e eeeripta. •
' Art. 71. .2.6 'poderão occe'rpar os cargos de inspector, en-
gesebeiros-ehetés de divisão. engenheiros-chefes de secção e

_ongenheiros-ajedantes eidedães brasileiros, portadores do ti,
Mina de engenheiro, passados mi revalidados por uma das es-
colas superiores do •p,alz, reconhecidas pelo Governo Federal o
que tenbam os seus rilplornas registrados na Sere. tuia do
F.stode da Viação e Obras Publicas,	 .

Art. ;2. Os candidates-ao concurso de. admissão, : para que
se possam inscrever," deverão. apresentar:

• I, Atled.Ed) medico: (pie prOyt,j 	 ffrer .p.eaúdidat4
(malquer moles:is transmisaiveL	 •	 -

•

▪ 10 :0003000
O :000$000
4:000$000

.• 	 4:000$000
3:000$000 ••

chefes de trem 	 	 2.;0008000

Paragrapho unico. A tabella constante do presente artigo'
será revista triennalmente, podendo as emeões ser modifica-
das a juizo do ministro da Viação e Obras Publicas. Neste
caso, g nova tabella deverá ser subniettida ao registro do Tri-
bunal de Contas, de conformidade com o art. 850 do regula-
mento approVado pelo decreto ri. 15.783, de 8 do novembro
de 1222.

Art. 75. O thesoureiro e almoxarife proporão ao' inspe-
ctor as pessoas de sua confiança que devem ser nomeadas,
em connnissão, para os cargos dos respectivos fieis, ficando.
aquelles funccionarios, desde a data de nomeação do toes Pes-
soas, responeaveis pelos actos dessas, quanto aos valores . con-
fiados á thesouraria o ao almosarifado da Estrada de ferro
Rio d'Ouro, considerando-se tambern como garantidoras desta
responsabilidade as cauções correspondentes de que trata
artigo 74.

Art. .76. Nos impedimentos. temperados ou para o preen-
chimento interino . dos cargos -serão substituidns:

a) o inspector . por um dos engenheiros-chefes de divisão,
á escolha do ministro;

• b) cada, engenheiro-chefe de divisão pelo engenh-eiroe
chefe de, secção, que o ininistrÈ designar;

c) cada engenheiro-chefe d'e seção ,por um engenheircie
ajudante, designado pelo inspectOr.	 •

d) . o' chefe . da Secção de expediente e os contadores por
primeiros officiaes dos respectivos departamentos; o cnefe da
secção de contabilidade, pelo guarda-lires e na sua falta pelo
contador mais antigo.

e) o intendente pelo ajudante, o thesoureiro e almoxarife
.da E. F. Rio d'Ouro pelos seus fieis;, e o guarda-livros pelo
seu ajudante.	 •

Art. 77. SÓ o inspector,- os engenheiros chefes de divisão
e os engenheiros chefes de secção estãa isentos da assignatura
do livro de presença, que deve haver em nada departamento,
encerrado em cada dia pelo funecionarie presente, de ordem:
hie,rarchica mais elevada.	 •

• Art. 78. A Concessão e o gozo das licenças e das férias'
•annuaes, os descontos por faltas. a •estabilidede nos cargos, a
aposentadoria, o montepio, os direitos e obrigações dos fun-
ccoonarios da -inspectoria obedecerão aos preceitos gentes dá
legislação em .vigor, para os funccionarioe publicos civis e -ás
-disposições especta.es contidas no regulamento da Secretaria
de Estado da Viação e Obras Publicas. devidamente adaptadas
a ceda Caso, sendo a inspectoria, para tanto, equiparada ás di-
rectorias geraes daquella secretaria.	 ;•

Art. 79. Competem aos 'funceinnarios da inspectoria os
vencimentos estabelecidos na tabella annexa ao presente re-•
gularra.ento.,
• § t.*-A concessão de diarias noa funccionarios titulados

da ingyeeloria, que; por necessidade provada, dos serviços a
-seu ! Cargo, tiverem de -permanecer afastastes do local de. suas
funcções normaes e forem, em consequencia, obrigado a des.,
pezas extraerdinarias de alojamento e alimentação, ,, J ,reger-
se-lia pelo disposto mos artigos ns. 396 e 398 do Regulamento
Geral de Contabilidade Publica,, approvado pelo decreto nu..
mero 15..783, de 8 de novembro de 1923.
• § 2.* Os empregados titulados, os jornaleiros da in.specto-
ria residentes em legar servido pela E. .F. Rio, d'Ouro,
quando'ctior motivo de molestia, devam retirareee Para outros
pontos a mesma estrada, terão passes . livres concedidos pelo
loputor. 4'e POIMQ413 da fankilia do empregado 9 jgspeetoz:

.	 .

-Thesoureiro. 	
.Intendente. 	
Ajudante fio intendente. 	
Almoxarife.
Agente especial. 	
Agentes, armazenistas o

:
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poderá fazer igual concessão, em caso de viagens motivadas
vor molostia comprovada.

§ 3.° As pessoas da familia do empregado, que residirem
sob o mesmo tecto e sob a mesma economia, lerão direito ao
transpor:e com 75 0/0 de abatimento, sendo que os menores
terão transportes gratuitos para frequencoa do escolas o fa-
,bricas, mediante attestado dos respectivos professores e tpa-
trões. Os passes concedidos a empregados, para viagens moti-
vadas por molestia, darão direito a transporte gratuito da
bagagem...

§ 4. • A inspectoria dará assistencoa médica ao pessoal
resodente em zona insalubre, podendo o inspector, para tanto,.
pagar os serviços profissionaes de um facultativo, pela dotaçãO
pruriria de seu orçamento de despeza.

§ 5.° Nos togares palustres, onde Rir abonada a gratifi-
scaçad de 20 % dos vencimentos a empregadas da Estrada do
Ferro Rio do Ouro, far-ao-lia a mesma concessão, tambein, ao

*pessoal da inspectoria que nelles trabalhe permanentemente.

CAPITULO X

DAS PENAS DISCIPLINARES

:Art. 80. ("fs empregados da inspectoria, nos cases dg pe.:
.gligencia, falta do cumprimento de devères, desobediencia,
-desrespeito ás ordens de seus superiores hierarchicos, ausencia
sem causa juslificaia. ondiscrição em meteria do serviço, fica-
rão sujeitos ás seguintes penas disciplinares:

a), advertencia;
b), reprehensão:
c), suspensão;
d), demissão.
Art. 81. O inspector poderá impõr qualquer destas penas

aos empregados de sua nomeação o até a de suspensão por 3G
dias aos do nomeação do Ministro da Viação e Obras Publicas.

Art. 82. 09 ensenbeirna chefes de diviso poderão ao-
plical-as aos seus subordinados até a suspensão por 15 dias.

Art. 83. Os engenheiros chetes de secçao, os chefes de
-secção e o intendente poderão applical-as até a suspensão por
oito dias aos seus subordinados.

Art. 84. Só o ministro da Viação e Obras Publicas poderá
determinar a suspensão por tempo que exceda de 30 dias ou.'..a
,exoneractio do funerionario de sua nomeação.

Art.85. O empregado que faltar oito dias consecutivos, sem
'participação escripla ao seu chefe, incorrerá na pena disci-
plinar de suspensão do exercicio, com perda de vencimentos
.e antiguidade corresoondentes ao tempo da suspensão.

Art. 86. A. suspensão, excep t o nos casos de medida pre-
ventiva ou de pronuncia, privará o empregado da antigui-
dade e de todos os vencifnentos. Na hypothese de suspensão
preventiva o'furiccionario deixará de receber a gratificação e
na do pronuncia ficará privado, além disso, da metade do
ordenado, até ser afinal condemnado ou absolvido, restituindo-
ao a outra metade, no caso de absolvição.

CAPITULO XI

DO PESSOAL JORNALEIRO
	 • •

Art. 87. No cometo de cada anno o inspector, tendo em
vista as sub-consignações destinadas ao pessoal jornaleiro da
inspectoria., em sua verba de despeza orçamentaria, organizará
o quadro desse pessoal para cada uma das diversas secções.
Nesse quadro serão fixados: a nomenclatura dos cargos, a
diaria correspondente a cada um e o numero de empregados
de cada classe.

Art. 88. Tocro empregado jornaleiro terá sua carteira de
Identidade, expedida pelo departamento onde trabalha e re-
gistrada na secção do contabilidade. Nessas carteiras, além do
retrato do empregado, deve." figurar seu nome, nacionalidade,
a diaria, a categoria e a secção em que trabalha. O inspector
expedirá instrueções detalhadas sobre o serviço de identifi-
cação do pessoal jornaleiro. de modo que, dentro do um anno,
a partir da data da approvação deste regulamento, esteja per-
feitamente normalizado esto serviço.

CAPITULO X/I

e	 DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 89. O expediente, nos- gabinetes e escriptorios da
113éde da inspectoria, começará ás 11 e terminará ás 17 ho-
ras, sendo o bor'arict para as demais dependencias fixado
pelo Inspector, consoante E L necessidades do serviço.

I. O inspector e os engenheiros chefes de divisão, nos
Moa de urgencia ou accumuto de serviços, poderão prorogar

o expediente por uma hora, sem que o pessoal faça Jús ágratificação.
§ 2.° Quando a urgencia ou o accumulo do serviços forem

taes que exijam mais t empo do oro:opção. o inspector po-•
dera determinal-a, cabendo aos funccionarios e empregados
attingidos pela medida uma gratificação, na proporção dos
seus vencimentos, igual á que os! aluir o regulamento da Se-
cretaria de Estado da Viaçãci e Obras Publicas, em identicas
condições.

Art. 90. As obras e trabalhos nas officinas o no campo
começarão ás 7 horas o terminarão ás 16, com uma hora de
intervallo para o almoço do pessoal.

Art. 91. O ',aspectos, os engenheiros chefes deddivisão,
os engenheiros chefes de secção com exercicio .na (ecção de
hydrometrus e nos districtos e o intendente terão direito á
conducção para inspecção o execução do serviços externos a
seu cargo.

Art. 92. O inspector poderá dislribuir o pessoal da inspe-
otoria e removei-o- de umas para outras divisões ou secções,
segundo conveniçncias do serviço, excepção feita dos enge-
nheiros chefes de divisão e dos funccionarios unicos da respe-
ctiva classe.

Art. 93. Terão direito a morar gratuitamente o serão
obrigados a residir em proprios nacionaes, ou em prerlios
alugados pela inspectoria, silos no local do exercicio de suas
funeções, (leis ns. 3.644, de 31 de dezembro de 1918, ar-
tigo 23, e 3.979, de 31 de dezembro de 1919):

a) o porteiro da inspectdria e os administradores de flo-
restas;	 •

b) os guardas de reservatorios e represas;
c) os agentes da Estrada de Ferro Rio d'Ouro;
d) os mestres de linha e as turmas do conservação da

Estrada de Ferro Rio d'Ouro, o guarda geral e as turmas de
conservação de encanamentos ariductores;

e) as turmas de conservação de florestas o encanamen-
tos, unicamente si existirem proprios nacionaes no local das
respectivos serviços;

f) quando os serviços o exigirem, a juizo do inspector, os
mestres do offieina, o encarrega:la e os motoristas de plantão
do serviço de transportes, os armazenistas o almoxarife da
Estrada de Ferrd Rio d'Ouro e os guardas geraes em pro-
prios nacionaes, sitos na zona de seus serviços, ou no recinto
das officinas e depoSitOS.

Art. In. O director, dentro de suas atiribuiçilps, e em
relação a casos não previstos neste regulamento e no que vi-
gorar para a Secretaria de Estado da Viação o Obras Publicas,
providenciará immedialamente e a titulo provisorio; quando
a urgencia do serviço o exigir, representando promptarnente
sobre cada caso ao ministro, a quem caberá sempre resolver
definitivamente. Nos casos igualmente imprevistos, mas que
não sejam de •urgencia, o inspector consultará ao ministro o
aguardará a deliberação deste.

Art. 95. A inspectoria organizará annualmente o quadro
de todos os seus diaristas, de mais de dez anima de serviço,
afim de serem incluidos na tabella de despeza fixa da pro-
posta do orçamento.

Art. 96. O pessoal distribuido neste regulamento pelas
differentos secções e divisões, não será nellas inamovivel, po-
detido ser transferido de umas' para outras, modificando-se, eia
qualquer secção ou divisão, o numero de funecionarios de
quaesquer classes, conforme as necessidades do serviço.

CAPITULO XII1

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

tabilidade.	 •
Gbras Publicas é aproveitado como chefe da secção do Cols.:.

nação. continuarão a guardar a mesma antiguidade de classe

seu vencimento actual; em caso de vaga caberá ao substituto
o vencimento' fixado no quadro annexo• a este seguimento.

gos do mesmo vencimento, apenas com mudança de denoi.

anterior a este regulamento.

Art. 99. O actual contador da Repartição', de Aguas e

Art. 97. Os actuaes funccionarios transferidos para enes

ArtN8. Ao ajudante da Via Permanente será, mantido-

•
Art. 100. Os fieis. com excepção doS de s confiança de

thesnureiro e do almoxarife, que serão nomeado em com-
missão serão aproveitados por ordem de 1, ntigu idade 'e in-
dependente de concurso, nas primeiras vagas de terceiros
officiaes que eo verificarem, senda, então, supprimidos os
!oures que ora occupaln no quadro do pessoal titulado da
inspectoria.

Art. 101. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de,janelro, 23 de dezembro de 1924. — Francisco 84.
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DECRETO N. 10.611 — DE 24 D.E SETEMBRO DE 1924 —,

Abre ao Illinisterio da Viação e Obras Publicas o ereditd eã-
pecial de 3.000:0001, aPolices, Pata (atender ás despesas
com as obras de construcção do ramal de Barra Mansa a
Angra dos Reis, da Estrada de Ferro Oeste de Minas, e au-
'coriza a respectiva emissão de apolices

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,•
usando da.autorização contida no art. 201, VIII. do n. 4.7931
de 7 de janeiro do corrente anno, e tendo ouvido ao •Tribunat
de Conta s , de accarclo com o art. 93, do Regulamento Geral de
Contabilidade Publica, resolve:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas o eredito especial de 3.000:0001 (tres mil .contos
réis), apolices, para occorrer ás despczas com as obras de
construcção do ramal de Barra Mansa a Angra dos Reis.

Art. 2.° Fica autorizado o Ministerio da Fazenda a fazera
a neêessaria emissão de apoliees para execução do artigo an-
terior.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1921, 103° da Indepen-
dencia e 300 da Republica.

ARTUUR DA Sumi. BERNARDES.

Francisco Sá.

QUADRO DO PES50.91, DA IX ,ISPECTORIA DE AGUAS ErESGOTOS

Cargos

inspeciar 	
4 engenaeiros chefes de divisão a 18:0001000

Vencimentos
totaes

27:0003000
12:000$000

14 engeabeiros chefes de secção a 15:0001000 210 :0008000
1 diga.. da Secção de Expediente 	 13 :2001000
1 cliale da Seeção de Contabilidade 	 13:2001000
1 inaendente	 	 13 :200$000
6 otagenheiros ajudantes a 12:000300J—, 72:000$000
2 contadores a 9:600$000 	 19 :2a0a000
1 guarda-livros	 	 	 • • •,, 9:6001000
-1 thesoureird	 	 9 :6001000
.2 (desenhistas de 1" classe a 8:4001000—a, 16:800E10.0

coialuctores technicos a•7:2001000 	 28:800/000
primeire-s offieiaes a 7:20(4000 	 576001000

10 segundos officiaes a 6:0001000 	 CO :0001000

5 fieis a 3:6001000 	 18 :40001000
9 guardas geraes a 3:(300$000 	 22:4003000
-1 -agente	 especial 	 3:6001000
4 !agentes de 1' classe a 3:3001000 	 13:2001000
4 agentes de 2' classe a 2:7001000 	 10:8001000

16 agentes de 3' classe a 2:4001000 	 38:400,5000
4 -chefes de trem de 1' classe a 3:3001000 	 4 13:2003000
2 chefes de Irem de 2' classe a 2:7003;000. a 5:1001000
2 chefes de trem de 3' classe a 2:4008000., 4:8003000

-machinistas de l a classe .a 3 :3001000 	 4 13 :2001000
- 4 machinisf as de 2' classe :a 2 :7001000 ... 10:8003000

machinistas de 3' classe a 2:4001000.„•4 14:1001000
-2 ;mestres de officina a 3:300$000 	 .6:600/000
.1 mestre de linha de V' classe  • 3:3003000
2 mestres de linha de 2' classe a 2:7001000 5:100,1000
1 .guarda-fio	 	 2:'1003000

continues a 2:4001000 	 24 :0003000
'10 'correios a	 2:4001000.. 	 	 a.

•	
24:0001000

'1 ajudante de intendente 	
-1 almoxarife	 	

6 :0001000
6 :000$000

4 desenhistas de 2' classe a 5:4001000— a 21:6001000
1 archivista 	 4 :800$000
1 ajudante de guarda-livros 	 4:8001000
1 porteiro	 	 4:8403000
9 administradores de floresta a 4:8008000 	 43:2001000
1 ajudante da via permannete 	 4:8001000
1 ajudante do trafego 	 4:801)8000
1 ajudante. do .movimento 	 4:samoon
1 ajudante da traeção 	 4 :800a00f,
1 chefe de officina 	 4:800100(

53 terceiros officiaes a	 4:2001000 	 222:6003000
ta armazenistas a 4:200$000 	 50:4001000

DECRETO N. Mane — DE 31 DE DEZEMERO DE 192i

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credNo
especial de 4:2001. para OCCOVI'Cr ao pa. -',;;É,•,/ito da diffe-
rença de vencimentos a que tem direito, r,) corrente anno,
o ,t," tenente dentista do CorPo de Bombeiros, Pedro Freire
Bruno

O Presidente da .Republica dos Estados HM(1 -á do Brasil.
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93, do,
regulamento approvado pelo decreto n. de 8 de no-
vembro de 1922, resolve, usando da autoriza-0o constante do,
art. 15, da lei il. 4.793, de 7 de janeiro ularno, abrir ao Mi-
nisterio da Justiça e Negocies Interiores o a,-edito de quatro.
contos e duzentos mil reis (4:2003), para °acorrer ao paga-
mento, no corrente anno, da differença de v encimentos a que-
tem direito o 2' tenente dentista do Corpo de Bombeiros, Pedro!
Freire. Bruno.

. Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1924, 103° da Indepen
dencia e .36° da Republica.

Quadro supplementar
-

Differença de vencimentos de uni encarre-

como ajudante da via permanente 	
gado da via 'permanente, aproveitado

Ga01000
•

-Xotai 	
	

(.254:9001000

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1924 	  — Francisco Sá.

DECRETO N. 16.750— DE 31 DE DEZEMBRO DE 1924

attre, pelo Ministerio da Marinha, .o credito especial de doas
-contos quinhenlos e trinta z C217C0 mil C oitenta e cinco
• p is (2 :,-,35,5f/S5) destinado •	 pagamento da differença
de vencimentos a que tem dire.ito o primeiro tehenle, en-
genb.eiro tnachinista reformado, Antonio Callos de Si-
queira.

O [Presidente da Republica doa Estados Unidos çlo
aaaaaja,4a.aiii:}riiaçáo contida no (decreto legislativo n. 4.852,
CIO	 de anaernbro ultimo:

flesolae aibrir, pelo Ministerio da Marinha, 'o credito es-
pecial de doug contes quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta
e eineo rais (2. :535a085), destinado ao pagamento da differen-

. aa de vencimentos a que tem direito o primeiro tanente, eng-e-
alheiro mazhiniata .reformado, Antonio Carlos de biqueira; ein
virtude do decreto legislativo n. 4.691, de 19 de fevereiro
4.e 1922.	 9

Rio. de Janeiro. 31 de dezembro de 1924, 103° da • nde-
Den4er.cia e otj ,) da Re,publie.a.

ATITHUIL DA SILVA BEP.NARDES., •

' dleMdrino Faria de A.tenear..

ARTHUR DA SILVA BERNAIID,,'
t_

João Luiz Alves.

DECRETO N. 10.757 — DE 31 DE nazaaiano DE 1924
-

Concede á International .Business Machines Co. of Delaward:
. autorização para funecionar na Republica

. O Presidente da Republica dos Estados tinidos do Brasil;
attenclendo ao oue requereu a sociedade e • aniyina. Interna-
tional Busines Machines Co. of Delaware, cria sécio em Wil-
mington, Deleware, Estados Unidos da America, e devidamente
representada, decréta:

Artigo unico . E' concedida á sociedn de anonyina -
n,ational Busines 'Machines Co. of Delaware autorização para
funeeionar na Republica com os estatutos que apresentou e
mediante as elausulasaque a este acompanham, assiguadaa peba
ministro ale Estado dos Negocios ala .Agricolaira, Induatria e
cammerro, ficando a mesma sociedade obrigada a cumPrir as,
formalidades exigidas pela legislaão em vigor. 	 •

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1924, 103° da Indem'
pendenela e 36° da Republica.	 •

ARTHUR DA SILVA 1:37?-RNARDES.
•

Miguel Calmon du Pin e Almeida.1

Clausulas que aconipanham o decreto 11. 16.757, desta dat4 •

A Intarnational Business Machines Co. of Delaware 4
3brigada a ter 41Tri representante geral no Brasil, eom plenos e
llirnitadoa poderes para tratar e definitivamente resolver- 94

1.254 :3001000
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